
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº           DE 2020 

(Do Sr. Lucio Mosquini) 

 

Requer informações ao Senhor Ministro 

da Educação Abraham Weintraub, sobre a 

previsão da publicação de edital para a 

realização do  Exame Nacional de 

Revalidação de Diplomas Médicos 

(Revalida). 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com os art. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Senhor Ministro da Educação 

Abraham Weintraub, Requerimento de Informações, sobre a previsão da publicação 

de edital para a realização do  Exame Nacional de Revalidação de Diplomas 

Médicos (Revalida). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Revalida tem o objetivo de verificar a aquisição de conhecimentos, 

habilidades e competências requeridas para o exercício profissional adequado aos 

princípios e necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS), em nível equivalente 

ao exigido dos médicos formados no Brasil. 

A última edição do Exame ocorreu em 2017, portanto, 03 (três) anos 

que os profissionais formados em medicina no exterior aguardam para revalidarem 

seus diplomas. Com o advento Lei 13.959 de 18 de dezembro de 2019, torna 

obrigatória a realização do Revalida, semestralmente, na forma de edital a ser 

publicado em até 60 (sessenta) dias antes da realização do exame escrito.  

 

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2020. 

  

Deputado Lucio Mosquini 
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